
 

 

TA Nº 19.16.2004.0080894/2023-06
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 063/2013 (SEI nº 19.16.2256.0000191/2018-94)
 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 063/2013 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, E O BANCO DO BRASIL S/A.
 

 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais, doravante denominado MPMG, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Av. Álvares Cabral, 1.690, Bairro Santo Agostinho, nesta
Capital, CEP: 30.170-008, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.971.057/0001-45, neste ato, representada pelo
Procurador-Geral de Justiça, Jarbas Soares Júnior, e 

 

Banco do Brasil S/A, com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Lote B, Torre I, Edifício BB,
15º andar, em Brasília/DF, CEP : 70.040-912, inscrita no CNPJ sob n. 00.000.000/0001-91, doravante
denominado BANCO, neste ato representado por procurador nomeado e constituído, Gilberto Pinto
Figueiredo Costa Neto, inscrito no CPF sob o nº. 601.409.252-87. 

 

Ajustam entre si o presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 063/2013, nos termos da
Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constituem objetos do presente Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 063/2013, cujo objeto
consiste na "articulação e interação dos partícipes que o firmam, visando à identificação dos depositantes
nas contas referentes às execuções cujo valor será destinado ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor – FEPDC ou ao Fundo Especial do Ministério Público – FUNEMP e na conta de custeio da
Procuradoria-Geral de Justiça”, a prorrogação de sua vigência e a alteração da cláusula oitava do TCT.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Prorroga-se o Termo de Cooperação Técnica nº 063/2013, por mais 06 (seis) meses, a partir de 18/10/2023
até 17/04/2024, inclusive.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA OITAVA
Altera-se a cláusula oitava do TCT, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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CLÁUSULA OITAVA – Da vigência
O prazo de vigência deste Termo de Cooperação Técnica é de 60 (sessenta meses)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, se houver
manifestação de interesse dos partícipes.

 

CLÁUSULA QUARTA– DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo iniciará sua vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO
Este termo será publicado pela Procuradoria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Minas
Gerais, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTINUIDADE DO TERMO
Ficam inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições do Termo inicial e seus aditivos, naquilo
em que não conflitarem com este instrumento.

 

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Aditivo, por meio de assinatura/senha
eletrônica, na presença de duas testemunhas.

 

 

PROCURADORIA:
 

Jarbas Soares Júnior
Procurador-Geral de Justiça

 
 
BANCO:
 

Gilberto Pinto Figueiredo Costa Neto
Gerente Geral

 
 
TESTEMUNHAS:
1)
2)
 
 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS SOARES JUNIOR, PROCURADOR-GERAL
DE JUSTICA, em 16/10/2023, às 14:21, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro
de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Pinto Figueiredo Costa Neto , Usuário Externo, em
18/10/2023, às 17:53, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por DEBORA CRISTINA BUITRAGO PEREIRA ,
ANALISTA DO MINIST. PUBLICO - QP , em 19/10/2023, às 09:06, conforme art. 22, da Resolução
PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON JUNIO DE SOUZA , ASSISTENTE DE
QUALIDADE, em 19/10/2023, às 11:17, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro
de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica,
informando o código verificador 6157567 e o código CRC D29A85DE.
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